
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002574-80.2015.815.0000
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
AGRAVANTE : Ministério Público Estadual
AGRAVADO : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador-Geral
ORIGEM : Juízo da 5ª Vara da Comarca de Sousa
JUIZ : Renan do Valle Melo Marques

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO. INDEFERIMENTO DA
TUTELA ANTECIPADA. IRRESIGNAÇÃO.
GARANTIA CONSTITUCIONAL À SAÚDE.
PROVIMENTO DO RECURSO.
 
- “é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação” (art. 196, CF/88).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  DAR  PROVIMENTO  ao  presente
Agravo  de  Instrumento,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 65.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento,  com  pedido  de  liminar,

interposto  pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL,  em  favor  de  Luciana

Cardoso dos Santos, contra a decisão de fls. 30/33 proferida pelo Juízo da 5ª

Vara da Comarca de Sousa que, nos autos da Ação Civil Pública em face do

Estado da Paraíba,  indeferiu a tutela antecipada requerida, por ausência de

verossimilhança das alegações.
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Em  suas  razões,  o  Agravante  sustentou  que  a  paciente,

Luciana Cardoso dos Santos, foi diagnosticada com Epilepsia - CID 10 G 40,

necessitando do medicamento denominado OXCARBAMAZEPINA 600mg (02

caixas por mês).

Alegou que a prescrição médica presente nos autos, aliada às

normas constitucionais citadas,  além do risco de graves danos à saúde da

paciente,  preencheu  os  requisitos,  em  uma  cognição  sumária,  para  a

concessão da tutela antecipada pleiteada.

Requereu  a  concessão  da  tutela  antecipada,  para  que  o

Agravado fornecesse o medicamento na forma e apresentação prescritas pelo

médico. Ao final, pugnou pelo provimento definitivo do recurso.

Liminar deferida às fls. 38/39v.

Informações do magistrado a quo, fls. 44/45.

Petição apresentada pela parte agravada às fls. 47/49.

Sem contrarrazões.

Parecer do Ministério Público pelo provimento do recurso, fls.

52/56.

É o relatório. 

VOTO

Depreende-se dos autos que a paciente foi diagnosticada com

Epilepsia  -  CID  10  G  40,  necessitando  do  medicamento  denominado

OXCARBAMAZEPINA 600mg (02 caixas por mês), por ser o mais adequado ao

seu estado atual de saúde.

Acerca do tema, é imperioso ressaltar que o direito à saúde,
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embora não esteja previsto diretamente no art. 5º, encontra-se insculpido na

própria Constituição Federal, nos termos dos arts. 6º, 23, II, 24, XII, 196 e 227,

assumindo,  da  mesma  forma  que  os  direitos  fundamentais,  a  feição  de

verdadeiro direito fundamental de segunda geração.

No  caso  em  epígrafe,  entendo  que  o  acervo  probatório

encartado aos autos, sobretudo o receituário médico, constata a patologia que

acomete a paciente e a necessidade de utilização da medicação indicada, uma

vez  que  cabe  ao  profissional  de  saúde  atestar  o  tratamento  adequado  à

patologia  do  enfermo,  sendo  imprescindível,  portanto,  o  fornecimento  do

medicamento  nos  moldes  determinados  pelo  profissional  de  saúde,  para

assegurar o precitado direito constitucional à saúde. 

Além disso,  “A ordem constitucional vigente, em seu art. 196,

consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de

políticas  sociais  e  econômicas,  propiciar  aos  necessitados  não  'qualquer

tratamento´, mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao

enfermo maior dignidade e menor sofrimento.” (STJ: RMS 24197/PR - Recurso

Ordinário em Mandado de Segurança 2007/0112500-5 – Rel. Ministro Luiz Fux

(1122) – Primeira Turma – DJ 04/05/2010 – DP 24/08/2010).

Ademais,  é  de  se  ressaltar  a  existência  de  receituário  de

controle  especial  próprio  de  médico  pertencente  à  Secretaria  de  Saúde  do

Município  de  Sousa,  fl.  19,  atestando  a  necessidade  do  percebimento  da

medicação postulada.

Outrossim,  limitações  orçamentárias  não  podem  servir  de

justificativa  para  o  Poder  Público  se  eximir  do  dever  de  assegurar  aos

necessitados o acesso à saúde pública, tampouco se pode invocar a cláusula

da reserva do possível com o intento de inviabilizar a implementação de direito

assegurado no próprio  texto constitucional.  Significa dizer,  “A administração

não pode  invocar  a  cláusula  da  "reserva  do  possível"  a  fim de justificar  a

frustração  de  direitos  previstos  na  Constituição  da  República,  voltados  à

garantia da dignidade da pessoa humana, sob o fundamento de insuficiência

orçamentária.” (STF; AIAgR 674.764; PI; Primeira Turma; Rel. Min. Dias Toffoli;
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Julg. 04/10/2011; DJE 25/10/2011; Pág. 23).

Convém,  ainda,  esclarecer  que  o  fornecimento  de

medicamentos gratuitos aos necessitados não pode se restringir à relação de

fármaco constante em Portarias do Ministério da Saúde, haja vista a saúde ser

direito de todos e dever do Estado, nos termos do art.  196 da Constituição

Federal.

Com efeito, a orientação encontrada no âmbito desta Corte de

Justiça é no sentido de que “A portaria nº 1.318/2002 do ministério da saúde

que estabelece a listagem de medicamentos excepcionais a serem fornecidos

gratuitamente pelo poder público não tem o condão de restringir uma norma de

cunho constitucional que, por ser veiculadora de direito fundamental, dever ser

interpretada  com  a  amplitude  necessária  a  dar  eficácia  aos  preceitos

constitucionais.” (TJPB;  Rec.  0201380-66.2012.815.0000;  Quarta  Câmara

Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 15/10/2013; Pág. 13).

Nessa  ordem de  lições,  entre  proteger  o  direito  à  vida  e  à

saúde, garantido a todos pela própria Lei Maior (art. 5º, caput, e art. 196), ou

fazer  prevalecer  um  interesse  financeiro  e  secundário  do  Poder  Público,

entendo, uma vez configurado esse dilema, existir apenas uma opção ao Poder

Judiciário, a saber, aquela que privilegia a vida e a saúde humana.

Pelas razões postas, no meu sentir, entendo pela necessidade

de reforma da decisão agravada.

Feitas estas considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto. 
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Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público,  Dra.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo,  Procuradora  de
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, no dia 03 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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